
PREFEITURÁ DO MUNICíPIO D-E iIONTE AZUL PAUUSTA
ESTADO DE SÃO PAULOprecâ Rio Branco no.86 _ cEp íi.730{00

2. 1 Ê E BR D 20

Ía

ARDQUEU StLVtO FRAI{CA. prefeito do Município de Monte AzutPautista, Estado de Sâo pauto, no uso de suasãFi6Lçoes legais,

. FAZ SABER, que a CâmeÍa Municipal de Monte Azut paulistâ, aprovou, eele promulga e sânciona a seguinte Lei:

ARTTGO ío - para efeito do disposro no DecÍeto Lei n.o g6, de ,l7rlztffi,que 
dá novaredaÉo à Lei n.o 605, de 0s/01/a9, i9o consioeraoói terraããr'i"rigio.o, no MunicÍpio de MonteAzul Pautista, para o exercício de 2026, os seguiniÀOã":* '-

Se)Ía Feira Santa

Parágrafo Único - Fica estab€recido facurtetivo nas repartiçôes púbricas municipais,exceto nas unidades que funcionem ininterruptemente e ás óutra3 unioa<les qrà-pi"it"ilserviços essenciais e de interesse.púbtico, o 0," rS áê;rrtro-Oà ZOZO, Oi" O" Sà; Ã;iã;i;;Padroeiro do Distrito de MarcondésE

ARTIGO ? - Nos d,as acima 
-referidos fica proibida a abertura e funcionamento docomércio e da indústria em todo o Município, assim comã Àos oias considerados ÍeriedosEstaduais e Federais, que são os seguintes:

03to4t2026

o1t05t2026

ARTTGO 3 0 - compete ao poder Executivo a fiscalÉeção do disposto na presênte Lei.

ARTIGO 40 - Esta Lei entrerá em vigor na date de sua publicaçâo, revogadas asdisposiçôes em contrário.

Monte Azul paulista,.lg de Dezembro de 2025.

UARDQUEU SILVIO FRANçÂ
Prêfêito do Município

Monte Azul Paulasta-Sp.

s CristhiC
04.t06t2026

nSe Bhor mo Jesus dPadíoeiro a cidade 06t08t2026

Confraterniz Universal 01t01t2026Tiradentes
21tcÉt2026

Dia do Trabalho
F und do Municí o 29t06t2026
Revolu o Constitucionalis ta de 1932 09t0712026lnde dênciâ do Brasil 07 t09t2026
Cons arecidaredo a Nossa Senhora 12t10t2026Finados

02t11t2026Procla odaRe blica 15111t2026
Consciência

20t1112026Natal
25t12/2026


